
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

                  ANO VI - Nº. 120 - PASSA E FICA/RN, QUARTA FEIRA 05 DE AGOSTO DE 2015 

                                                 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                           TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 031/2015 
 
O Pregoeiro do município de Passa e Fica/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferi-
das pela legislação pertinente. Verificadas as aceitabilidades das propostas à luz do Edital, realizada a 
disputa por lances com a participação dos proponentes classificados, analisados os eventuais recur-
sos interpostos imediatamente após a disputa, o pregoeiro procedeu às análises habilitatórias dos 
fornecedores com menor preço por item, buscando encontrar aqueles que atendessem plena e 
satisfatoriamente às condições estipuladas no Edital. Em 29 de Julho de 2015, após concluir todas as 
etapas, decidiu o Pregoeiro do PREGÃO Nº 031/2015, adjudicar aos licitantes abaixo relacionados, os 
itens seguintes conforme indicado no quadro resultado da Adjudicação: Resultado da Adjudicação: O 
J R DE SOUZA-ME de CNPJ nº 17.709.358/0002-71 vencedora dos seguintes itens: 01: R$ 22,19 (vinte 
e dois reais e dezenove centavos); 02: R$ 119,90 (cento e dezenove reais e noventa centavos); 03: R$ 
133,00 (cento e trinta e três centavos); 04: R$ 147,50 (cento e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos); 05: R$ 114,00 (cento e quatorze reais); 06: R$ 103,00 (cento e três reais); 07: R$ 18,00 
(dezoito reais); 08: R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos); 09: R$ 3,10 (três reais e dez 
centavos); 10: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos); 12: R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais 
e quarenta e nove centavos); 13: R$ 305,00 (trezentos e cinco reais); 14: R$ 200,00 (duzentos reais); 
15: R$ 188,90 (cento e oitenta e oito reais noventa centavos); 16: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais); 17: R$ 187,00 (cento e oitenta e sete reais); 18: R$ 97,10 (noventa e sete reais e dez centavos) 
com as quantidades respectivas: 10, 10, 10, 10, 36, 35, 36, 100, 100, 100, 18, 12, 12, 18, 18, 18 e 80. 
Perfazendo o valor global de R$ 46.838,92 (quarenta e seis mil oitocentos e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos). MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SILVA – ME de CNPJ nº 11.776.312/0001-60 
vencedora do seguinte item: 11 R$ 67,00 (sessenta e sete reais) com a quantidade de 320, perfazen-
do o valor global de R$ 21.440,00 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Encaminhar os 
autos do processo a autoridade competente para homologação. 
 
                                                       Passa e Fica/RN, 31 de Julho de 2015 
                                                          Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                     Pregoeiro Oficial 
 
                                                         TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
                                                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015 
 
Objeto: Contratação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte especializada para 
fornecimento de material esportivo para as atividades pertinentes deste Município. 
O Prefeito Constitucional do Município de Passa e Fica/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela legislação pertinente. RESOLVE: Após concluir todas as etapas, HOMOLOGO, com 
base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, e considerando que foram 
observados os prazos recursais, nos termos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 com base no relatório 
apresentado pela EQUIPE DE PREGÃO, em consequência, fica convocado o licitante vencedor: O J R 
DE SOUZA-ME de CNPJ nº 17.709.358/0002-71 vencedora dos seguintes itens: 01: R$ 22,19 (vinte e 
dois reais e dezenove centavos); 02: R$ 119,90 (cento e dezenove reais e noventa centavos); 03: R$ 
133,00 (cento e trinta e três centavos); 04: R$ 147,50 (cento e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos); 05: R$ 114,00 (cento e quatorze reais); 06: R$ 103,00 (cento e três reais); 07: R$ 18,00 
(dezoito reais); 08: R$ 3,85 (três reais e oitenta e cinco centavos); 09: R$ 3,10 (três reais e dez 
centavos); 10: R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos); 12: R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais 
e quarenta e nove centavos); 13: R$ 305,00 (trezentos e cinco reais); 14: R$ 200,00 (duzentos reais); 
15: R$ 188,90 (cento e oitenta e oito reais noventa centavos); 16: R$ 540,00 (quinhentos e quarenta 
reais); 17: R$ 187,00 (cento e oitenta e sete reais); 18: R$ 97,10 (noventa e sete reais e dez centavos) 
com as quantidades respectivas: 10, 10, 10, 10, 36, 35, 36, 100, 100, 100, 18, 12, 12, 18, 18, 18 e 80. 
Perfazendo o valor global de R$ 46.838,92 (quarenta e seis mil oitocentos e trinta e oito reais e 
noventa e dois centavos). MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO SILVA – ME de CNPJ nº 11.776.312/0001-60 
vencedora do seguinte item: 11 R$ 67,00 (sessenta e sete reais) com a quantidade de 320, perfazen-
do o valor global de R$ 21.440,00 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais). Publique-se e 
cumpra-se; 
      
                                                  Passa e Fica/RN, 31 de Julho de 2015 
                                                                Pedro Augusto Lisboa 
                                                                  Prefeito Municipal 
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